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	INDICAÇÃO Nº 169/2018



AUTORIA: VER. MILTON SOARES, RENATA FRANCO, CICERO DOS SANTOS E DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO.

INDICAM AO PODER EXECUTIVO A IMPLANTAÇÃO DE QUEBRA-MOLAS E FAIXA ELEVADA AO LONGO DA RUA ANDORINHA, NO BAIRRO OLENKA, AVENIDAS CEARÁ E MARANHÃO, NO BAIRRO JARDIM DAS PALMEIRAS, E AVENIDA JEQUITIBÁ, NO BAIRRO ALVORADA. 
                                 

            Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Senhor Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre  a implantação de quebra-molas e faixa elevada ao longo da Rua Andorinha, no Bairro Olenka,  Avenidas Ceará e Maranhão, no Bairro Jardim das Palmeiras e Avenida Jequitibá, no Bairro Alvorada.





JUSTIFICATIVA

É de fundamental importância que o Executivo Municipal tome providências urgentes sobre o assunto, tendo em vista que os moradores vêm nos questionando, devido ao excesso de velocidade praticado por alguns condutores de veículos e motocicletas que trafegam nessas vias, colocando em risco a vida dos moradores. 

Informamos, ainda, que já foram registrados vários acidentes nesses locais, devido ao excesso de velocidade, por se tratar de vias que foram pavimentadas há pouco tempo e, devido a falta de quebra-molas para reduzir a velocidade, motoristas abusam da velocidade, colocando em risco a vida das pessoas que ali transitam diariamente.                        

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 5 de fevereiro de 2018.
VER. MILTON SOARES                           VER. CICERO DOS SANTOS

VER. DIONARDO MENDES                    VER. RENATA FRANCO

Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2018          ___________________________
                                                                                                                                      Protocolo

Lida e aprovada  na sessão ordinária do dia ____/____/2018

Presidente  ______________________________

                             Vereador Vanderlei Baioto
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